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Disoõ
título

andro

H.enrique Cândido,

A Câmara j\judcipalde Jaguariúna aprova

Art. I' - E conferido ao Ilustríssimo Senhor Leandro Hentique Cândido o título de
;Cidadão Jaguariunense

Art. 2' - A honrada de que faz menção este Decreto Legislativo, será entregue ao estimado
Senhor Leandto Henrique Cândido em sessão solene ou cm data festiva a ser
oportunamente convocada pela Presidência.

An. 3' \s despesas decorrentes com a execução deste Decreto Legislativo
orçatnentátias específicas consignadas à Câmara b'municipal

)nerarao l
dotação

Aít. 4' - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições etn contrário.

Gabinete do Vereador, 27 de abrilde 2023
LIDO EM SESSÃO
DE 02ÀOS /.23.

'RESIDENTE'ü{.o,....- .flL⑧
:ODOR ROMILSON SllNA

Presidente
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USTIFICATIVA

O Sargento da Polícia NliLtar, Leandro Henrique Cândida, pertencente ao 26' Batalhão dc
Polícia do Estado dc São Paulo(26' BPh]]) situado na cidade de Ntogi Guaçu, nasceu no
dia 24 dc outubro de 1986, na cidade dc Espírito Santo do Pinllal
Formado Bacharel cm Direito pela UniFAJ, pós graduado cm Processo I'enal, instrutor c
examinador de trânsito, ministrou aulas no Curso dc Formação de Soldado da Polícia
Nlilitar de Sào Paulo. É instmtor de Armas de Incapacitação Ncuiomuscular(TASER) c
Instrutor no Curso de Agressor Atiro(relacionado a esses ataques em escolas e em outras
situações), realizou curso de Operações Urbanas ministradas pelo exército. Atualmente
ministra aulas no Estágio de Atualização Profissional(EAP) no 26' BPNíl

Ingressou na Polícia l\licitar do Estado de São Paulo aos 19 anos, iniciando o Curso de
Formação de Soldado em março de 2006, na cidade dc Campinas. Após a conclusão, foi
classiGlcado no 26' BPb411 com sede em Mogi Guaçu, passando a exercer a função dc
soldado na cidade de Nlogi Mirim no período de 2007 a 2012. Em Fevereü-o de 2012 foi
transferido para a cidade de Jaguariúna, cidade que já morava desde 2006. Permaneceu
uabalhando einJaguatiúna de 2012 a 2017. Em 2016 foi aprovado no concurso dc Cabo,
logo em seguida, em 2017, foi aprovado no concurso de Sargento, com isso frequentou o
Curso clc Formação de Sargento na cidade de Sào Paulo, concluindo em dezembro de
2017. Foi promovido a 3' Saqento da PM, após a conclusão amuou no 49' BPNÍM na
região Oeste de São Paulo. No ãinalde 2018 retornou para o 26' BPMI, na Força Tática;
em 2020 foi promovido a 2' sargento, graduação que ocupa atualmcnte, continuou na
Força Tática até janeiro de 2023. E condecorado com a Láurea do mérito pessoalem I'
grau, o anais alto.
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A.pós uma espera de aproximadamente cinco anos, em 31 de janeiro de 2023 foi
movimentado para o I' Pelotão da 2' Cia que corresponde a cidade dc Jaguariúna. O que
para ele foi uma imensa satisfação e alegria.
'Foi uma alegria retornar a trai)achar na cidade que escolhi morar e criar meus filhos que:

dos três, dois nasceram nesta cidade, alegria maior foi ver a consideração e o carinho com
que fui recebido nesta cidade, tanto por parte do militares, quanto por parte da população,
o que me le\-a a crer que o serviço realizado antes foi a contento. Isso me dá mais força
para continuar traballlando e aprimorando os serviços prestados pela polícia militar na
cidade dc Jaguaíiúna", aHumou o sargento.

Durante tantos anos de pro6lssão foram tantas ocorrências em diversas situações, mas uma
tnarcou muito sua vida. No 6ínal do ano de 2012, na posição de soldado, ele efetuou a
prisão de um traficante na cidade, o homem permanece preso até os dias de hoje. Dois
meses após a prisão, o soldado Leandro, por volta das 7h, fazendo ronda, passou em frente

casa do homem que havia prendido, quando viu uma moça no portão em frente a
residência, ele não a conhecia, mas achou estranho a situação, ela batendo no portão e
ninguém atendendo. Seguindo o instinto policial, perguntou para a moça se estava tudo
bcm, se ela estava precisando dc ajuda, foi quando a mesma disse que era baba de um bebê,



Câmara Municioalde Jaguariúna
Estado de São Paulo

que todos os dias chegavam nesse horário para cuidar da criança, Já que o pai estava preso e
a mãc tinha falecido c a criança ficava com a avó de idade avançada c que não conseguia
cuidar da mesma. Disse ainda que a avó acordava cedo c que nunca ãícou tanto tempo
aguardando. Após várias tentativas de contato scm sucesso, ele c seu companheiro soldado
Canatto resolveram pular o muro c x'criticar o quc ocorra.
Pela janela pude ver a senhora deitada na cama quase desfalecida, ela respondia aos

chateados, mas estava tão fraca que a voz não saia e, ao seu lado a menininho, acho quc
não tinha dois aninhos, sentada ao lado da avó, olhando pra ela, toda suja e com fome.
Lembro que acionamos a ambulância para socorrer a avó até o Pronto Socorro,
compramos um café da manhã para a criança que demonstrava estar faminta. O Conselho
Tutelar foi acionado e a criança 6ícou naquele momento sob a guarda de seu tio que
morava cm outra cidade. Participei de inún)eras ocorrências com vários presos, muitas
drogas, troca de tiros mas essa ocorrência me marcou muito.
Digo a todos que me considero uma pessoa abençoada, fui abençoado por uma pro6lssão
que me proporciona com)ccimcnto, amizades e o principal, tenho condições dc realizar o
bem a cada dia'', afirmou o sargento.

Foram illuitas ocorrências ao longo desses 17 anos de procissão, fazendo com que o
Sargento Leandro se tornasse admirado, respeitado e querido pela população e pelos
atlügos de farda de toda a área do Batalhão por onde passou. Seja por soldado ou da mais
alta patente, sua generosidade, sua humildade, sabedoria, lloncstidade e acima de tudo o
respeito quc ele tem pelas pessoas, mesmo nas piores situações. Um ser humano exemplar,
um homem, pai, marido, policiale amigo de todos.

3

ík«$í«J óíóⓔ
VEKÉADOR ROMILSON SILVO

Presidente
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Prometo de Decreto Legislativo N' 043 de 2023

PARECER CONIUNTQ DAS COMISSÕES .PKKMANENTES DE
CONSTITUICÃO. TUSTICA E REDACÃO: ORCAMENTO. FINAN'CAS E
CONTABILIDADE E DE SAÚDE. EDUCACÂO, CULTURA,
ASSISTÊNCIA SOCIAL. LAZER E TURISMO AO PROTETO DE
DECRETO LEGIS]..ATIVO N' 043 de 2023.

\utopia: ILUSTRÍSSIMO VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA

]telatores: ILUSTRISSIMOS VEREADORES WALTER LUÍS TOZZI DE
CAMARGO, ERIVELTON MARCOS PROENCIO e JOSE ALAERCIO DE
TOLEDO LIMA JUNIOR

Parecer: FAVORÁVEL

De iniciativa do nobre \vereador Romilson Nascimento Silvo, o Prometo dc

Decreto Legislativo n' 043 de 2023, dispõe sobre a coitcessão de título "Cidadão

Jaguariunensc" ao senhor Leandro Henrique Cândido.

O Prometo vens acompanlaado de ampla justificativa sobre a vida, dedicação

e contribuição para a cidade de Jaguariúna do homenageado

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é prática corrente nos

iNlunicípios, justamente c' )m o intuito de ptesdgtar pessoas que tenham contribuído de

algum modo pata o desenvolvimento local ou pítta o l)em-estai coletivo

Homenageia-se, assim, nào só pessoas vivas, como pessoas lá falecidas, estas

brindados, muitas vezes, com o nome de ruas, edifícios e praças públicas. Não restam
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dú\lidas, portanto, de que se nata de matéria de interesse local, inserindo-se na esfera

de competência típica do Município (Art. 30, 1, da CF/88) e Lei Orgânica (Art. 17,
\rTTT\

O Regimento Interno da Câmara TXlunicipalde Jaguariúna também dispõe

sobre a proposição de competência privativa da Câmara(Art. 201)

Cabe ainda ressaltar que a votação pata concessão de honrada exige a

votação de maioria quah6lcada de 2/3(dois terços) dos membros da Câmara(.\rt. 50),

bem como será realizada por meio de processo de votação secreta (Art. 243)

Portanto, entende-se que por merecimento, a homenageada acima descrita

está apta a receber a concessão de titulo "Cidadã Jaguariunense", razão pela qual o

parecer ao Prometo de Decreto Legislativo n' 043 de 2023 é favorável

Favofávelé o parecer

Câmara Municipal de Jaguatiúna, 15 de junho de 2023

Pela Comissão Permanente dc CoílstituiÇ: e Redação

VEREADOR ÓZZI DE CAMARGO
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VEREADOR RODRiGO REIS nz SOUZA
Secretário

])ela Comissão Permanente dc Orçamento, Finanças

VEREADOR

\vice Presidente Relator

READOR FRANCISCO DE SOUZA CAMPOS
Secretário

Pela Comissão Saúde, Educação, Cultura, .Assistência Social, Lazer e Turismo:

MUNiZ

VEREADOR ROSÉ AJ:)©3RCIO DE TOLEDO LIMA JUNIOR
Relator

CAMARGO

LIDO EM SESSÀP

RÊgÜÉNTE
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.TON MARCOS PROÊNCIOVEREADOR E:
\vice-Pi evidente

VEREAD
ente

JosÉ C10
P:vi

VEREADOR WAL' L'


